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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA

Estado de São Paulo

LEIN2 2039.
DE04 DEDEZEMBRODE2015.

"Dispõe sobre a denominação da Unidade Básica de Saúde
localizada no Bairro da Vargem."

FÁBIO BELLODEOLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de
Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei;

FAZSABERque a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.12 •. Fica denominada UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE
VEREADOR ANTÔNIO CARDOSO DE OLIVEIRA "ANTÔNIO MARMELO", o
Posto de Saúde localizado no Bairro da Vargem.

Art.22. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revoga das as disposições em contrário.

ESTÂNCIA TURíSTICA DE

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura e afixada no
local de costume em 04 de dezembro de 2015.
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